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CONSETHO ESTADUAT DOS DIREITOS DA
CRIANçA E Dg ADOT ESCENTE lSP, UM

ANO DE EXISIENCIA, EM SEU PRIMETRO
ANIVERSARIO, O QUE TEMOS A

COMEMORAR?

Criança e esta exige que to«las as crianças e adolescentes sejam rcspeitatlo.s.como sujcitos.tlc tlirr:itos'

O Artigo ízl'aa Constituição Fe«leral diz que "... É devcr da família, da socicdittle e do Ilstado a§scgu-

rar à criançu úo adqlescente, com absoluta prioríàade, o direito à vida, à saúde, à alinicntação' ir cducitção, ao

rcspeito, à libcrdade e à convivência familiar e comunitária, além dc coloca-los a salvo dc toda ft)rtnír tie ncgli-

ggá.iu, cli.scriminaçao, e*ptoraçâo, ,iolência, crueldade e oprcssãtl.:, e, ncl inciso VII ".'. No atcn<limcnto dos

ãireitoi da criança e do aàolesôente levar-r.-á .* considerãção o disposto no. artigo 2J)4" ,t] qual ntr inciso II

inrirt. na .....parti.ipãçaó da populaçã0, por meio de organizaçries representativas, na ftrrmulação das políticas

e no conrrole das uçà.i .* toâoi os níveis.", assim para õu*prir o Parágrafo Unico do Artigo l" que diz: "Todo

o poder emana rlo povo, que o exerce por meio de répresentantes eleitos ou diretamente..'''.

Estes artigôs reguiamentados,'resultaÍam a Lei Federal 8069/90 Estatuto da Criança e do Adole§conte,

que cm scu Artig"o àg-ri .iig. a "...ciiação tle conselhtx... dos dircitos da criança e do adolosccnl0, orgãos cle-

liherativos e controladores d-as açtles em toclos os níveis, assegurada a participação poptrlar paritiiria pt'lr mcio

dc organizações rcprcscntativas..."c ainda gcrenciadolcs_d9 um Fundo Financoiro conlornrc Artigo 214 "... rc-

vcrtcião ao 
-fundo 

gcrido pelo Consclho clos Dircitos da Criança c do Adtllosccntc--."'

ULISSES D.GUIRGEL

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

Quasc toclos os dias dcparamos com estatísticas deprimentes, sobre um grandr: núnrero dc pcssoas

<lesempregadas ou com salário insuficiente paÍa garantir uma subsistência digna para a sua família, super lota-

ção nas penitênciarias e na Febem, um grande número de famílias sem moradia digna, legiões de pessoas que
residem nas ruas, mulhere s e meninas prostituindo-se «liariamontc, crianças e jovens fazendo da rua se u abrigo.

Revoltamo-nos com manchetes dc iornais que mostram crianças abaixo dos 9 antts de idade prostituí-
clas, aprisionadas e escravisadas.

Escandalizamo-nos com o retrato da Praça da Se, como se ftrsse cl único lugar tlo Estado a apresentar
tal "espetáculo", se escancarapaÍa uma multidão convivendo com crianças e aclttlcscentcs que sobrevivem pe-

dindo, fi,utando, utilizando-se dc drogas numa violenta tentativa «Je sobrevida.
Estarrecemo-nos com cenas como a ocorrida recentcmcntc na Catcdral da Sé, cnr Sãt'r Paultl, cm plena

celebração da Semana Santa quando em cerimônia presiditla por D. Paulo, crianças rolÍrvÍln1 onr frcntc ittr itltar,
cheirando esmalte.

E comum vermos artigos em jornais semelhantes ao publicado na Folha cle Siio l)aulo «le 08/04/94, de

autoria dtt Deputado Estaclual Afanáiio Jazatlji, quc comentando o trabalhrt rcalizacltl com cssâs crianças de

rua, afirma: "-Esscs lunáticos educadores de rua, que o Padre Júlio Lancclotti tão bcln conhccc, c qucr costtr-

mam apaniggar e enctlbrir delitos comctitlos pclas crianças...".Dcspe.iandt) scl.l vcncno c0trtittttlt..." conl() ()s

quc habitam-as stirclitlas casas abcrtas, endc saivo cxc,:çrlcs, pronrovcm a tlcgratllç:io, propiciltttl lt;rrottrisctti-
dadc clc meninos e meninas, no mais complcttl ócio."

O mais revoltante é que colocaçtles sensacionalistas como esta, cttnfundcm a opinião dc muitas pessoÍ)s

que passam a acreclitar e aplauclir essas maldosas e preconccituttsas afirmaçõcs.
Aç lado desse quarlro deprimentc constatarnos no País a existência de uma lcgislaçiio mtlclcrna, séria,

avançada no que lie rciere à criánça e ao adolescente e que, sc respeitada, estaríamos prcparantltl as nos§as

crianças paÍa excrcercm seu legítimo dircito à cidadania..' 
f-ii esta, elaborada e pr-oposta, não por dirigcntes, mas por pessoas de totlo o I)aís, quc tcn) a vida intei-

ra de dcdicação e serviço tronesio à criança, atravéi de luta incêssante de grupos rla Sociodacle Civil organiza-

da, dos mais variados ságmentos e ftlrtaleôirlos pela pressão de organismos intcrnacionais quc cxigiam do Bra-

sil o cumprimento de Convenção Internacional por ser signatário.
O Brasil atravós de Dccreto !-ederal 9g:710 dc zlll l/90, promulgou a convcnçiio sobrc os l)ircitos da
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o Estado de São Paulo, que tleveria scr exemplg para o País no que se refere ao cumprimcntg às lcis,protcger c educar suas crianças e adolescentes, oanoo-ttrci o direito de eiercer sua cidadania, no entanto vemsendo omisso no que se refere e esta questão.
Haja visto o descaso e a lentidão para a implantação do exigido pela Lei, sancipnou cm Lci Estadual(2lll0l92) criando este Conselho, 2 anos após a exigência ãa Lei Fedõral ('t3l07l9o),o ECA.o governo indicou os representantes do Podãr Público em l8/0l/gi,somente 3 meses após a pr.mulga-

ção de Lei Estadual. Deu posse áos Conselheiros em2010t4193, 3 me.ses upãli"r u indicação dos mcsmos.
. ?t'::t9. registrar quc todas essas morosas decisõexb fnru* úr.grioas ap,is p.Ãii,."i- prcssã. clasocieclade civil organi:zada em Fóruns, junto ao Lcgislativo e Exccutivo

Aptis vencer todos esscs pcrcalços para ser empossaclo, o Conselho Estadual dos Dircitos da (trianÇa cilo Âcltllcsccnte de Sãtl Paulo, nâo tem conseguido .*.ra., suas atividades e cumprir suas obrigaçõcs, por umascrie dc dificulclades, nÍio atendidas pelo Govãrnador do Éitaoo:

- possue sede própria, porém sem qualqucr condiçãrt de uso;
- não tem estrutura administrativa;
- não dispõe de verba para despcsas de manutenção e locomoção de Conselheiros que residem no intc-rior tlcl Estado e para dcslocamcnto de'consclheiros na exccução de taiefas; 

-'
- não possuo §uportc para somunic,rgrig., como máquina clc .r.rrr.i,'.opiaclora, tclcl-onc, fax, crc.- não existc rcgulanrcntação como Unidadc Aclministrativa;
- não cxistc l;undo Financciro regulanrentado;
- não tem preenchido todas as uir-gas de Titulaies e supicntes dp pttder lrúhlico;
- nãr-r conseguiu tcr a sua mesa diretoria regular;
- não conscguiu Íazcr sui: Prcstação dc coãtas Anual (93/94) em Asscmblcia ii comunidade.

E necessário esclarecer que apesar dessa situaçâo, o CONDECA vem se reunind. sistcm:rricamcnte,cmbora em precárias condições.
Há de se consitJcrar que o Conselho Ilstadual dos Direitos da Criança e do A«lolescente de são paulo

está vinculado ao Gahinete do Senhor Govcrnador por força da Lei e que o'ôoN»pcA/sp tem rcircrad«r ofi-cios ao Sr' Secretário dc Gt)vcttlo, pedintlo aucliêniia, pará tratar destas questties, sem phter qualquer tipo dcresposta.
Essa atitude demonstra o descaso e o tratamonto que tl Gt'rverno do Estado cle sl'io I)aulo veni dan«lo àssuas crianças e adtllcsccntes, atts membros do CONDECÁ/SP, e lcitos om Assemblóia para ,.pr.r.n,r, a S.cic-

cla.clo Civil org:nizada c para prcstar, scgunclo a l,ei Fedcrat d0oqlgrt Àrtigô'try r* sciviç...'...de inrcrcssc pú-blico relevante e não scrá remunerada".
se o Executivo Estadual não cumpre a constituição irecleral, A Lei Fedcral g069/g0 c a Lci Esta<luat

8074192' não deverá.scr surprc.sa para a população que Íraja tantas pcssoas scm atcnrlimcnto dc saúrtlc. tantas
crianças fora da escola, tantas familias márginalizadai e na miséria, àntas crianças e adrrlesccnrcs elr trabalhos
degradantes, tantas crianças pelas ruas.

Não devemos nos admirar com o crcsconte número de crianças e adolescentcs porambulando pcl,s ruas,
portando c cheirandtl "cola', nem com o aumcnto de violência e a escalada de crimcs bárbaros. E como conse-
quência, tcrcmos anrpliação dc prisídios o uniclatJcs «la Fohom, os quais scrão scmpro insul'icicntcs.

É isto quc hojc estanros comemoran«to I

. CclntucJo, gttstaríamos de ctlmen"torÍi.r o prtlximo aniversário apresentan«lo um trabalhp cÍctivo, prom()-
vendtl o respeito aos Direib Fundamentais da Criança e clo Adolcsóente. Enfim, Epstarí1nros clc pp pitiximo
âr0 gçlry1g1110rar com as nossas crianças a conquista de seus direitos.
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